






















 
MUNICIPIO DE GUARATUBA 

 

Estado do Paraná 
 

ANEXOS DECRETO Nº 25.911 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS POR TERCEIROS 

 

Localização 

do lote 

Planta: 

Quadra: 

Lote: 

 

Eu (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), CPF nº 000.000.000-00, na qualidade de 

proprietário(a) do imóvel localizado à (endereço), autorizo o (a) Sr(a). (nome), CPF nº 000.000.000-00, a 

realizar obra no referido imóvel/assinar todos os documentos referente a emissão do Alvará, conforme 

projeto que integra esta autorização para todos os fins. 

Guaratuba/PR,       de                            de       . 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA)  

Nome completo do(a) proprietário(a).  

CPF do(a) proprietário(a).   

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Obs. Poderá inserir mais espaços para assinatura quando mais de um proprietário. 

 

 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 



 
MUNICIPIO DE GUARATUBA 

 

Estado do Paraná 
 

  

 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 2024 
Não é permitido alterar o modelo (ex. logo). 

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA: (  ) residencial (  ) comercial (  ) residencial e comercial (  ) outro:  

Proprietário:  

CPF/CNPJ: 

Responsável técnico - projeto:  

CREA/CAU: 
 

Declaro que as ARTs/RRTs encontram-se devidamente quitadas. 

Nome do responsável técnico - execução:  

CREA/CAU: 
 

Declaro que as ARTs/RRTs encontram-se devidamente quitadas. 
Tipo de obra ou serviço: 

(  ) Ampliação 

(  ) Constituição de condomínio 

(  ) Construção  

(  ) Demolição 

(  ) Reforma com ampliação 

(  ) Reforma sem ampliação  

(  ) Renovação ï Alvará vigente. Afirmamos que a obra foi iniciada de acordo com os requisitos 

exigidos no Plano Diretor Municipal. 
(  ) Regularização. Afirmamos que a obra não possui Alvará de Construção ou Conclusão de Obra 

emitidos (outorga 5%). 

(  ) Regularização diferenciada - ARD 

(  ) Retificação:  (   ) de área   (   ) de layout    (   ) de proprietário    (   ) de responsável técnico     

(  ) Autorização 

 

Topografia:  

(  ) Subdivisão de lote 

(  ) Unificação de lote  

(  ) Retificação de lote 

Planta: 

00 

Quadra: 

00 

Lote: 

00 

Área total construída (m²) ou área do lote (m²) em caso de unificação, 

subdivisão, retificação: 

 

 

000,000 

Endereço: 

Rua: 

Número: 

CEP: 

Cidade: Guaratuba/PR. 

(  ) A(s) taxa(s) de aprovação encontram-se devidamente quitada(s) e as áreas computáveis devidamente 

calculadas conforme especificado no Decreto de Aprovação de Projetos.        
Os abaixo assinados, na qualidade de proprietário(s) do imóvel e responsável(is) técnico(s) pela autoria/execução do projeto declaram, para fins de obtenção de licença para execução de obras, que o projeto e a 

execução atendem integralmente a legislação vigente e assumem total responsabilidade quanto aos parâmetros arquitetônicos construtivos especialmente das seguintes normas: leis que compõem o Plano Diretor 

Municipal e suas alterações; NBR 9050, que trata de acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; Código Civil; Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros 

do Paraná e NBR 9077; Decreto de Aprovação de Projeto para Emissão de Alvarás e Decreto sobre execução de calçadas, que estabelece normas para a limpeza e conservação das calçadas, limpeza e vedação de 

terrenos e dá outras providências e demais leis e decretos federais e estaduais pertinentes. 

Assumimos toda a responsabilidade civil, administrativa e criminal decorrente de eventuais prejuízos a terceiros e, ainda, as sanções legais previstas na legislação municipal vigente. Declaramos ainda de que o 

não cumprimento destas normas isentará o Município de Guaratuba da expedição do Certificado de Vistoria e Conclusão de Obras - CVCO, além da imposição das sanções cabíveis. Fica o responsável técnico 

ciente de que poderá ter seu cadastro no Município cancelado, caso incorra nas infrações previstas nos termos do art. 307 da lei 2.025/2023 (Código de Obras).  

Todas os parâmetros previstos em Lei, não elencados no Decreto de Aprovação de Projeto para Emissão de Alvarás, são de responsabilidade civil e criminal do proprietário e do responsável técnico que ele 

representa, isentando a Prefeitura Municipal de Guaratuba e o profissional responsável pela aprovação de quaisquer ônus referente ao não cumprimento da legislação. 

O alvará perde sua validade em caso de pendências ambientais, corte/poda de árvore, drenagem de águas pluviais, movimentação de terra sem a licença dos Órgãos ambientais pertinentes. É de responsabilidade 

do proprietário(s) do imóvel e responsável(is) técnico(s) pela autoria/execução do projeto a obtenção da autorização ambiental antes do início da obra. Em caso de Faixa de Domínio, é de responsabilidade do 

proprietário a obtenção da anuência do DER-PR antes do início das obras. A emissão da Certidão de Conclusão da Obra fica condicionada a apresentação da anuência do DER-PR. A Solicitação do proprietário 

referente a esta anuência deverá ser realizada através do sistema do DER pelo GFD (Gestão de Faixa de Domínio), solicitado pelo site do SIDER-PR. 

Guaratuba,              de                            de 2024. 
 

 

 

 

 
_______________________________                        ____________________________________________                          _____________________________________________ 

Assinatura digital do Proprietário                               Assinatura digital do Respons. Técnico ï projeto                                    Assinatura digital do Respons. Técnico ï execução 


